
 

 

 

REQUERIMENTO para que seja 
enviado ofício ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal 
solicitando informações sobre a 
dívida municipal das empresas 
de propriedade do Sr. Milton 
Bigucci com a Prefeitura de 
Santo André. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos do art. 58, XVII, da Lei Orgânica do Município de Santo 
André, apresentamos este Requerimento de Informações ao Excelentíssimo 
Senhor Prefeito Municipal, solicitando informações sobre a dívida municipal 
das empresas de propriedade do Sr. Milton Bigucci com a Prefeitura de 
Santo André. 

Conforme noticiado pelo Diário do Grande ABC, as companhias de 
propriedade do empresário Sr. Milton Bigucci - dentre elas MBigucci, Construbig 
e Big Log - devem, em valores atualizados, R$6 milhões de impostos à 
Prefeitura de Santo André - dívida na sua maior parte oriundas de IPTU. 

Segundo a reportagem, o empresário pretendia trocar a chamada dívida 
ativa de seu grupo por terreno na periferia da cidade. Outra saída seria 
aguardar o RECREF (Recuperação Extraordinária de Créditos Fiscais), espécie 
de Refis que permitiria o parcelamento das dívidas em 60 meses. 

Ambos os cenários justificariam o comportamento do grupo em protelar 
os pagamentos de dívidas municipais, pois trazem vantagens financeiras, além 
de poder contar com eventual programa de descontos da Prefeitura, reduzindo 
o valor real do passivo. 

Com base nisso, solicitamos o esclarecimento com as seguintes 
informações: 

 

- Qual o valor real da dívida municipal do grupo Milton Bigucci com a Prefeitura 
de Santo André? 

- Existe alguma negociação do Executivo em aceitar terreno em compensação 
da dívida das empresas? 
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- A Prefeitura tem alguma estratégia para blindar os cofres públicos dessas 
manobras fiscais, onde grandes empresas postergam o pagamento do tributo 
em trocar de vantagens financeiras ao parcelar o passivo - com abatimento de 
juros? 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 23 de Março de 2026. 

 
 
 

CARLOS FERREIRA 
Vereador 
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